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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 750/93 DE 16/11/93

“Cria o Conselho Municipal dos vireitos
da Criança e do Adolescente e dá outras
providências".

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faz saber que a Cârara Municipal aprovou o ele
sanciona a seguinte Leis

Arte 1º = Fica criado o Congelho Lunicipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente = CMDCA, óxção controlador
e deliberativo das ações om todos os níveis, observado o diapos
to no artigo 88, inciso II, da Lei Federal nº 2069, de 13 de ju
nho de 1990,

Axto 2º = Compete ao Conselho?
I - proror, no âmbito do Município, o atendi

mento mos direitos da criança e do adolescente, através des
a) - políticas sociais básicas!
b) - rolíticas e programas de assistência so

cizi em carater svpletivo, para aqueles que dele necessitem:
c) = asrviços especiais de prevenção e aten

dimento médico e psicossocial às vítiros de nogliçência, maus
trator, exploração, atuso, crueldade e cprcasZos

d) = serviço do identificação e Incalizaçã da pais, remponsáveis, crianças e adolescentes desa 
e) - proteção jurídico=social por identidade

de defesa dos Circitos da criança e do adoleecontes
11 = controlar ações governanontais e não ua

vernamentaia, com atuação destinada à infância e à adolescência
no Município, com vistas à consecução das dirotrizes e objetivos
definidos no Estatuto da Criança e do Adolescente?

III - apoiar, sugerir planos, programas ou pro
jetos no território do Município, csojam da iniciativa pública *

cu privada, que tenham como objetivo premover e assegurar direi
tos, garantindo a proteção integral à infância e à adolescência,

Arte 3º - A concessão, pelo Foder Público, de

qualquer subvenção ou auxílio js entidades que, de qualquer mo
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do, tenham por objetivo a promoção, proteção e defesa dos direi
tos da criança e do adolescente estará condicionada ao registro
prévio das entidades não governamentais e respectivos programas
eà ânecrição dos programas propostos pelos órgãos governamen «
tais junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, que manterá registro atualizado, do que fará comu
nicação ao Conselho Tutelar e b autoridade judiciárias

Arte 4º » Todas as resoluções do Conselho Munã

cipal dos Direitos da Criança e do Adolescento só Lerão valida
de quendo aprovadas pela maioria absoluta de sovs membros divul
gada na imprensa local. ,

Art. 5º - O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, órgão vinculado a Prefeitura Munici
pal ds Coxim, será constituído por 10 (doz) menbros indicados *

prritariamente polas instituições públicas governamentais e não
governamentais que atuam no Município, sendo:

8 18 - 05 (cinco) membros represcntantes do Po

der Executivo Municipal (preferencialmente a Cooxdenadoria de
Promoção e Assistência Social, Secretarias Municipais de Educa
ção, Saúde, Administração e outros).

8 2º » 05 (cinco) membros representantes das

ângtituições públicas não governamentais, legalmenta constituf-
dam que atusm na área da criança e da adolescência, indicadas a
través do assembléia geral, da qual participarão, com direito a
voto, 02 (dois) delegados de cada uma das referidas institui «
ções regulamente inscritas no Congelho de quo trata ente artie
So ou, no caso da primeira indicação, inscritas junto à autorie
dade judiciária local,

$ 3º - Além dos titulares, as entidades nomina
das nos parágrafos 1º e 2º deste artigo indicarão igual número
de suplentes,

8 44 - O mandato dos Conselheiros será de 02

(dois) anos, permitida a recondução por uma vez, vor igual pa
ríodo.

$ 56 - A função de membro do Consalha Muntel -
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interesse público relavante e não será remuneradas.

9 6º - O exercício da função de Conselheiro se
rê considerado prioritário, sendo quetificadan as ausências a

quaisquer outros serviços quando determinado pelo seu compareci
mento a sessões do Conselha ou pela participação em diligências
autorizadas por este,

9 7º - perderá o mandato o conselheiro que fai
tar injustificadamente a 03 (três) sossões consecutivas ou a 05

(cinco) alternadas, no período de um ano, ou for condenado em

setença por crime ou contravenção penal de qualquer natureza *

prevista em Lei,
9 8º - O Presidente de Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente solicitará acs Ergãos com

petentes, 45 (quarenta é cinco) dias antes do têrmino do manda
to, a indicação de novos membros, observado 9 disposto nos pará
grafos 1º e 2% deste artigo.

hrte 6º = O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA terá a seguinto cctruturas

T » Presidência?
II = Vicoe-Pregidência;

TII - Secretarias
IV - Plensrio.

Arte 7º » Corpate, aínda, ao Conselho united
pal dos Direitos da Criança « do Adolegcente:

1 - propor ao Poder Executivo, alterações *

na legislação em vigor e nos critérios adotados para O atendi +
mento à criança e ao adolescentes

Il - assessorar o Poder Executivo na dofini=
ção da dotação crçamentária a ser destinada à exerução das polí
ticas de que trata o inciso I do artiço 2º desta Leis

III - definir u política de alministração e
aplicação dos recursos financeiros que à construir o Fundo Muni
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em cada exorci -
cio?

IV - difundir e divulgar amplamenta a políti
mm Pias b mdmanT A cadono 4
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V » estimular a capacitação dos técnicos a

educadores envelvidos no atendimento direto à criança e ao ado
lescente, com o objetivo de difundir, discutir e reavaliar as
políticas de atendimentos

VI - encaminhar e acompanhar, junto aos êr
gãos competentes, denúncias de todas as formas de negligência ,

emissão, discriminação, excludência, exploração, violência, ery
eldade e opressão ceatra a criança e o adolescente, controlando
9 encaminhamento das medidas necessárias a gua apuração:

VII = ppolar e Propor planos, programas e eddie)

jetos de estudos, pesquisas, publicações e mobilização da socia
dade que visem à promoção e defesa dos direitos da criança e do
adolescentes

VIII - incentivar a apoiar campanhas promocio»
nais e de conscientização dos direitos da criança e do adolescen
te:

1X - manter contato com as delegacias cepg
cializadas de polífeia, entigndos do internação, acolhimento e ?

demsis instituições públicas e privadas acerca do atendimanto o
forecido às crianças e aos adolescentes:

X - elaborar e aprovar o gou regimento in
terno;

XI - dar posse aos memnbres do Connolho Fund
cipal dos Dixeitus da Criança e do Adolesconto « Clic, para o
mandato sucessivo;

XII = convocar e suplente no caso de vacância
do cargo de conselheiro;

XIII = propor modificações nas estruturas dos
sistemas municipais quo visem à promoção e defesa dos direitos
da criança e d> adolescente,

Art, 8º « Nos prireivos trinta alan do cada +

mandato o Conselho indicará entre Seus pares, respeitando alter
nadamento a origem de suas representações, os

1 = presidente
11 « vica-prosidonte
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Arte 9º - À Administração Municipal, cederá o
eapaço físico, as instalações o os recursos humanos evertual -—

mente necessérios à manutenção do funcionamento regular do Con
selho,

Arte 10 - À primeira assembléia das instítuj-
ções não governamentais de que trata o 8 2º do artigo 5º desta
Lei será convocada pelo Prefeito Municipal, no praro máximo de
20 (vinte) dias apés a data de ua publicação, as quais indica
rão ao Poder Executivo os seus representantes.

Arte 11 — O Prefeito Municipal torá o prazo !

de 30 (trinta) dias a partir da publicação desta Lei para dar
Posse ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do ado
lescontes

Arte 12 - O Conselho Municipal, terá o prazo
máximo de 30 (trinta) dias a partir da data da posse de  esus

membros para revisar e aprovar o Regimento Interno, que digpno-
rá sobre sou funcionamento e atribuições do Presidante, Vice -»

presidente, Secretários e demela conselheiros.
Art, 13 - O Conselho Municipal disporá de 30

(trinta) dias após a publicação desta Lei para apresontar no
Poder Executivo Municipal, proposta de Lei de exiação e regula
mentação dos Conselhos Tutelares.

Arte 14 - Enta Lei entrará em vigor na data
de eua publicação, ficando expressamente revogda a Lei Munici-
pal nº 638/90, de 27 de dezembro da 1990 e domais disposições
em contrário, e em especial as que estejam em desacordo com a
Lei Poderal nº 2,CEn DO (retatuts da Crtavça e do SANloscanta)s

Gabinete do Prefeito Municipal,Coxim
em 17 de Novembro de 1993,

(a)Mopesk Kohl
PREFEITO MUNICIPAL


